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LEI 

LEI COMPLEMENTAR N° 131/2019-PMM 

DISPOE SOBRE AS NORMAS 
PARA IDENTIFICAÇAO DE 
BENS PÚBLICOS E DA 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO M_UNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Càmara MunicipaJ de 

Macapá, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar. 

CAPITULO I 
DAS FORMAS DE IDENTIFICAÇAO 

Art. 1 o ESta Lei dispõe sobre as normas para 
lde~ificação de Bens Públicos Municipais e 
matérias correlatas. 

§ 1° Para os fins desta Lei, entend•se como 
Bem Público todo aquele que Integra o 
patrimônio da Admlnlstraç.lo Pública direta e 
Indireta. 

§ 2" Para os fins desta Lei, entende-se como 
Logradouro Público todo espaço livre destinado 
pela municipalidade à circula~ de pedestres, 
parada ou estacionamento de veículos. 

§ 3• Para os fina desta Lei, os tipos de 
logradouros públicos do Municipio de Macapá 
podem ser classiflcados como: 

I - avenida: via de sentido único ou duplo 
que tenha, no mínimo, quatro faixas de tráfego. 

11 - beco: rua estreita e curta, geralmente 
sem salda; 

111 - rua: via de sentido único ou duplo que 
tenha largura suficiente para comportar veiculo 
de grande porte como carro, coletor de lixo ou,•;. 
carro de bombeiro; 

IV - largo: espécie de praça que geralmente 
apresenta um templo ou monumento de grande 
Importância para a cidade; 

V - parque: espaço em geral livre de 
edificações e caracterizado pela abundante 
presença de vegetação, dest.inado á recreação 
e à preservação do mei<M~mbiente natural; 

VI - ponte: estrutura que liga, sobre espaç.o 
preenchido por águ_as, uma margem a outra; 

VIl - praça: espaço urbano, que assume as 
mais diversas formas geomlttrlcas e reúne 
valores históricos, artisticos e cultUJ'als, 
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cercado por edificações de usos diversos, com 
predomínio de áreas arborizadas e 
equipamentos urbanos; 

VIII - travessa: espécie de via urbana 
estreita que geralmente liga duas ruas 
próx1mas; 

IX - viaduto: obra de construçflo civil 
destinada a transpor uma depressão de terreno 
ou servir de passagem supertor; 

X - vila: logradouro ladeado de residências 
que não é destinado ao tráfego de vefeulos a 
apresenta frequentemente uma mesma 
passagem que serve da entrada e salda; 

XI - alameda: vla de sentido único ou duplo, 
arborizada, geralmente inserida em •reas 
residenciais; 

XII - estradas: via destinada ao trifego de 
· vefculoa e/ou animais, de carilter municipal, 
estadual ou federal, fora do perfmetro urbano; 

XIII - rodovia: via destinada ao tr6fego de 
veiculos, de car6ter estadual ou federa~ 

Art. 2" Uo formas de ldentiflc:açAo dos 
logradouros públicos: 

I - a nomencl.atura ou denomtnaçAo; 
11 - a codlfk:a~o de logradouro - CDL. 
§ 1 ~ Nomenclatura ou denomlnaçAo é a 

forma de identlflcaçAo dos logradouros com 
nomes de pessoas ou referências a fatos, datas, 
lugares, animais, vegetais e coisas. 

§ 2" CodificaçAo de Logradouro é a forma de 
ldentiflcaçAo dos logradouros com números 
expressos em algarismos arilbk;os, atribufdos 
pelo órgao municipal de cadastro lmobll .. rio. 

§ 3° A cada nomenclatura ou denomlnaçflo 
deverá corresponder um código de logradouro. 

CAPITULO 11 
DA DENOMINAÇlo E AL TDAÇAO DE BEHS 

PÚBLICOS DE USO COMUM 
Art. 30 A denomlnaçAo de bens públicos de 

uso comum é formada por dota componentes: 
I - palavra que determina a claaslflcaçAo do 

tipo de logradouro, conforme o capitulo I desta 
Lei; 

11 - palavra(s) que determina(m) o nome do 
lugar através da refer6ncla ao objeto 
homenageado. 

Art. 4 ° VETADO. 

§ 1° Se a iniciativa de denomlnaçAo de bem 
público de uso comum por proposta pelo 
Prefeito Municipal ou pelos Vereadores, dever• 
ser apresentado o consentimento dat .maioria 
simples do eleitorado residente no l~radouro 
respeeti"o• mediante manifestação escrita, a 
qual ficará arquivada na Cllmara de Macap6. 

§ 2° Na manlfestaçAo especlflcada no 
pa rágrafo anterior devem constar o nome, 
assinatura, número da carteira de identidade . ' numero do titulo de eleitor e o comprovante de 

res idência do manlfe.tante respectivo. 
Art. so O projeto de Lei que criar nova 

denomlnaçAo dever.il apresentar, no minlmo os 
seguintes elementos: ' 

1 - memorial descritivo com a Indicação do 
In icio e do fim do logradouro; 

11 - mapa georeferenelado, lckN\tifieando o 
logradou ro ; 

111 - descrição do conteúdo da denominação, 
justificando o motivo da escolha; 

IV - a classlflcaç.lo do logradouro segundo o 
tipo, conforme o§ 30, art. 1° desta Lei. 

V - dados blogr6flcos do homenageado, que 
deverAo constar da justlflcatJva do Projeto de 

Lei; 
VI - prévio parecer tlacnico da Secretaria de 

Desenvolvimento UrbAno e Habitacional 
(Semduh), com an•u .. acerca da viabilidade do 
projeto e da observltncia aos critérios 
estabelecidos desta Lei. 

Art. 6" Na escoiiMI de novos nomes para os 
logradouros públicos, serlo observadas as 
seguintes norm•: 

I - nAo devem conter nome de pesao. viva; 
11 - referlndCHMt a fato histórico, este deve,. 

ter ocorrido lúl mais de 1 O (dez) a.nos; 
111 - permitido a repetiçJiio de nomenclatura 

em Bairros distintos; 
IV - poder• IMiver repet~ de nomenclatura 

em um mesmo Bairro, desde que seja obedecida 
a hlerarqulzaçAo descrita no§ 30, art. 1°, desta 
Lei (~ Rua Hlldemar Mala, Beco Hlldemar 
Mala)U..,. 

V - nAo devem contar nome de pesao. que 
haja falecido ~ menos de 90 (noventa) dias; 

VI - !\Ao ser• permitida denomlnaçAo de 
logradouro com números axpresaos em ' 

algarismos ar•bicos ou romanos, em 
comblnaçAo com letras do alfabeto (I!X: Rua 23, 
RUA XXII, Rua 228, Rua A), exceto quando se 
tnrtar de vias Internas em condomlnlos; 

VIl - devem guardar, prefet enclalmente, u 
tradiç6es locais e lembrar figuras, fatos e datas 

representativas da história local; 
VIII - nllo devem lembrar fatos lncompatfvels 

com o espfrtto de frllternldade universal; 
IX - nAo será permitida a deslgnac;Ao com 

nomes de pessoas juridlcas, de assoclaç6es ou 
crenças religiosas, partidos polltlcos ou com 
nomes de produtos visando finalidade 

propagandlstlca. 
X - nomes do m"mo g6nero ou rellgillo 

....ao sempre que poufvel, grupados em ruas 

próximas; 
X1 - nomes constltuklos até 3 (três) palavras, 

estando exclutdos desta contagem os artigos, 
preposlç6es, conjunç6es, tftuloa e a palavra que 
determina a classlflcaçAo do tipo de logradouro; 

XII - fica vedado estrangelrlsmos, salv$) nos 
casos de comprovado vinculo com a hls'-'rla do 
Munlcfplo de Maeapá, do Amapá ou do Br,~tSII. 

XIII - nomes mala expressivos deverão .. r 
usados nos logradouros mais Importantes. 

Par6grafo único. Havendo prolongamento de 
uma rua Já existente, deveril ser mantida a 
denominação da rua que lhe deu origem. 

Art. 7" É vedada a alteraçAo de denomlnaçAo 
de bens públicos oficialmente outorgados e já 
con!W)IIdados pelo órglo competente, através 
de CERTIDAO DE eNDeReÇO. 

Art. 8" Em caso de alteraçAo ou revtsllo, • 
nova denomlnaçAo se~ acrescentada a 
nomenclatura primitiva. 

Art. 9° Fica o Executivo autorizado a 
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proceder, nos termos desta Lei, a revisio da 

nomenclatura dos benS públicos de uso comum 
Já denominados e consolidados através da 
certldio de endeTaço, propondo à Câmara 
Municipal as modlflcac;6es que julgar 

necessárias. 
CAPfTULO 111 

DA DENOMINAÇAO E AL TERAÇAO DE 
DENOMINAÇAO DE BENS PÚBLICOS DE USO 

ESPECIAL 
Art. 1 o. A denomlnaçAo e alteração da 

de.nominação de Bens públicos de Uso Especial 
será de competência de cada órgio responsável 
pelo bem público. 

Art. 11. A atribuiçio ou alteração de 
denominação de pr~los públicos só se dará 
mediante aprovação pela c•mara Municipal, por 
maioria absoluta de votos, ressalvado ao 
Prefeito o direito à Iniciativa de projeto neste 

Mntldo. 
Art. 12. Os prédios municipal&, 

aspeclalmente quando nelas s.e localizam 
repartJç6es • serviços públicos, poderio ser 
denominados, com nomes de personalidades 
nacionais ou estrangeints, atendidas as 
seguintes condições: 

1 - que a personalidade a ser homenageada 

nja pessoa já falecida; 
11 - que não exista outro pra.dlo municipal 

com o nometJf• personalidade que se pretende 

homenagear~ 
111 que a ~ contenha uma 

justiflc:atlva que Inclua a biografia da quem .. 
pretende homenag-r e a ralaçlio de suas obras 
e aç6es marltórüls a relevantes; 

IV - que .. utiliza exclusivamente a língua 
nacional, exceto quando ..-eferente a nomes 
próprios de brasileiros de orig8m estrangeira ou 
para homenagear personalidades reconhecidas 
por terem prestado relevantes serviços ao 
Munic,plo, ao Brasil ou à Humanidade. 

Parilgrafo únJco. Só podarão ser 
homenageadas, cpm seus nQmeS denominando 
prédios mu_niçipals, personalidades que tenham 
prestado Importantes •rvtços à Humanidade, à 
Plltrla, à Sociedade ou • Comunidade. 

CAPITULO IV 
DOS PRO.JETOS De LOTeAMENTOS 

Art. 13. Os projetos de lot.amentos 
apntaentados ao Ôfgio Municipal responsável 
pala aprovac;ão de lo'-rnento devem conter a 
proposta de DenominaçAo que será criacft~Fcom 
o empreendimento. .'or· 

Parágrafo único. Após a eprovaçflo do 
projeto de loteamento por todos os órgAos 
responsáveis, o Projeto de Lal para a criaçflo da 
Denominação dos logradouros resultante da tal 
projeto será encaminhado pelo Prefeito à 
Colmara Municipal para apreciaçã o 
dallbenlçAo. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇ6ES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

e 

Art. 14. Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da v igência da Lei, o Ex.ecutlvo 
regulamentarA a ldentlflcaçtlo dos · bens 
póbl1cos de uso comum por nomenclatura e 

código de logradouro. 
Art. 15. O Executivo normatizará, por 

decreto, as placas Indicativas dos logradouros 
públicos, seu dimensionamento, formas e locais 
para sua afixaçlo. 

Art. 16. Os proprietários de imóveis que 
tiverem sofrido alguma alteraçio no seu 
endereçamento serAo notificados pela 
Prefeitura. 

§ 1" A notlficaçSto de que trata o "'c:aput" 
deste artigo será feita através de "CERTIDÃO 
DE MUDANÇA DE ENDEREÇO", a ser. fornecida 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional (Semduh), contendo o 
endereço atual e o novo. 

§ 2" A CI!RTIDAO DE - MUDANÇA DE 
ENDEREÇO é o documento legal pelo qual 
deverAo Hr efetuadas, por quem de dlr .. ito, as 
alteraç6es que o Imóvel venha a sofrer, quanto 
ao seu endereçamento. 

Art. 17. Sempre que houver mudança da 
nome da logradouro público, ofic.lalmante 
reconhecido, da acordo com as normas 
estabelecidas neste regulamento, o órgAo 
competente do Poder Executivo comunicará ao 
Registro Geral de Imóveis. 

Art. 18. Até que seja Implementado o 
cadastro Municipal Integrado de 
Endereçamento, as Informações sobre 
Identificação, localização, codnteação e 
regularidade de logradouro, deverão ser 
solicitadas ao órg6o competente do Executivo. 

Art. 19. O Executivo fará organizar 
trimestralmente a relaçAo de todas as novas 
vias Incorporadas ao domlnio público, enviando
a ao Legis~unlclpal com fi proposta das 

I . 
denomlnaç 

Art. 20. A C6mara manted, no departamento 
competente, livro ou fi~ da cadastro da 
nomenclatura dos logntdouros públicos do 
munlcfpio, de que conste a denorqlnaçAo, nome 
do autor da proposlçao que a originou, número a 
data da Lei e demais elementos que se fizerem 
naceeaários1 clas4e a lnstalaçio da primeira 
legislatura. 

Art. 21 . Revogam.a as disposiç6es em 
contrllrlo, lnduJndo a LAI Municipal no 
1.45912005. 

Art. 22, As despesas com a execuçAo desta 
Lal corrarAo por conta das dotaç6es 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. ~,· 

•'I 
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na da~de 

sua publicação. 
Palácio LAURINDQ DOS.SANTOS BANHA, em 

Maca,., 09 de Julho de 2019. 

~~"'~f? C. LÉCIO UIS VILHENA Vll!l 
PREFEITO · IIUNICIPAL DE ·MA Á 
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Aufon v-. C..btno lhHif••· 
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